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AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 45/2016 - UASG 153166

Nº Processo: 23083002089201566 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de recarga e manutenção de extintores. Total de Itens
Licitados: 00015. Edital: 29/08/2016 de 08h00 às 11h30 e de 13h às
17h00. Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Uni-
versitario SEROPEDICA - RJ ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153166-05-45-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 29/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 13/09/2016 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 26/08/2016) 153166-15240-2016NE800020

PREGÃO Nº 53/2016 - UASG 153166

Nº Processo: 23083008937201541 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Playground Infantil. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 29/08/2016 de 08h00 às 11h30 e de 13h às 17h00. Endereço:
Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario SERO-
PEDICA - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153166-
05-53-2016. Entrega das Propostas: a partir de 29/08/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/09/2016
às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

DANIELA DE OLIVEIRA CRUZ
Equipe de Apoio

(SIDEC - 26/08/2016) 153166-15240-2016NE800020

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AUXILIARES
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E

ACOMPANHAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS
SEÇÃO DE PREGÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2016

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de guardiania de piscina para atender a Departamento de Esporte e
Lazer da UFRRJ.
Processo N°: 23083.004586/2014-18

EMPRESA V. Total
Ale e Dan serviços, conservação e limpe-
za

R$ 212.800,00

TO TA L R$ 212.800,00

RAFAEL PERAZO DE MORAES RANGEL
Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 27/2016 - UASG 153033

Nº Processo: 23091004874/16-39 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de equipamentos de processamento de dados; Total de Itens
Licitados: 00004. Edital: 29/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às
17h00. Endereço: Av. Francisco Mota, 572 - Bairro Presidente Costa
e Silva C.p.137 MOSSORO - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153033-05-27-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 29/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 09/09/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 26/08/2016) 153033-15252-2016NE080001

PREGÃO Nº 37/2016 - UASG 153033

Nº Processo: 23091006665/16-85 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de limpeza, conservação, higienização, asseio
diário, copeiragem e portaria. Total de Itens Licitados: 00013. Edital:
29/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Av.
Francisco Mota, 572 - Bairro Presidente Costa e Silva C.p.137 MOS-
SORO - RN ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153033-
05-37-2016. Entrega das Propostas: a partir de 29/08/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/09/2016
às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Diretora da Divisão de Licitações

(SIDEC - 26/08/2016) 153033-15252-2016NE080001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 153163

Número do Contrato: 235/2013.
Nº Processo: 23080070481201304.
DISPENSA Nº 308/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA -CATARINA. CNPJ Contratado: 83476911000117. Con-
tratado : FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E -EXTENSAO
UNIVERSITARIA. Objeto: Prorrogação de prazo. Fundamento Le-
gal: Artigo 24, inciso XIII, Lei 8.666/93. Vigência: 01/07/2016 a
31/12/2017. Data de Assinatura: 30/06/2016.

(SICON - 26/08/2016) 153163-15237-2016NE800050

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 220/2016

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de material de
expediente para atender ao Campus de Curitibanos da UFSC. Valor:
R$ 12.791,00. Empresas vencedoras da licitação: PAPELARIA E

EDITAL No- 126, DE 26 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art. 11 da Lei
N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, a Portaria MEC N. 243, de 03/03/2011, a Resolução N. 019/2012
da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, o Decreto N. 8.260, de 29/05/2014, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014 e a Resolução N. 025/2016 da
UFSM, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos para Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na cidade de Santa Maria,
do Quadro Único de Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital, Instruções Específicas (Anexo I) e demais instrumentos reguladores do Concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

Nº de vagas Campus de lotação do
Docente/
Cidade

Depto de realização do Con-
curso Público/

Centro

Área C a rg o /
Classe/
Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Ta x a
de inscrição

Remuneração

1 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Uni-
versidade Federal de Santa

Maria

Serviço
Social

Professor do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico/Classe D1-Ní-

vel 1

Dedicação Exclusiva Graduação em
Serviço Social

R$ 105,00 R$ 4.234,77

1 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Uni-
versidade Federal de Santa

Maria

Farmácia Professor do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico/Classe D1-Ní-

vel 1

Dedicação Exclusiva Graduação em Farmácia com formação
generalista

ou Farmácia Industrial

R$ 105,00 R$ 4.234,77

1 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Uni-
versidade Federal de Santa

Maria

Fisioterapia
e

Terapia Ocupacional

Professor do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico/Classe D1-Ní-

vel 1

Dedicação Exclusiva Graduação em
Terapia Ocupacional

R$ 105,00 R$ 4.234,77

1 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Uni-
versidade Federal de Santa

Maria

Fisioterapia
e

Terapia Ocupacional

Professor do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico/Classe D1-Ní-

vel 1

Dedicação Exclusiva Graduação em
Fisioterapia

R$ 105,00 R$ 4.234,77

3 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Uni-
versidade Federal de Santa

Maria

Enfermagem de Saúde
Pública

Professor do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico/Classe D1-Ní-

vel 1

Dedicação Exclusiva Graduação em
Enfermagem

R$ 105,00 R$ 4.234,77

5 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Uni-
versidade Federal de Santa

Maria

Enfermagem Médico-Ci-
r ú rg i c a

Professor do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico/Classe D1-Ní-

vel 1

Dedicação Exclusiva Graduação em
Enfermagem

R$ 105,00 R$ 4.234,77

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
Início: 09h do dia 30 de agosto de 2016 (terça-feira).
Término: 23h59min do dia 28 de setembro de 2016 (quarta-feira).
3.3. Procedimentos para inscrição
a) Acessar o sítio da UFSM - www.ufsm.br/concurso;
b) Ler atentamente o Edital do Concurso Público e demais orientações;
c) Preencher adequadamente o formulário eletrônico específico e clicar no ícone "enviar a inscrição";
d) Imprimir a ficha de inscrição ou de pré-inscrição (valerá como contra-recibo eletrônico);
e) Gerar e imprimir a GRU para pagamento da taxa de inscrição. A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma;
f) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição, proceder conforme subitem 3.4.;
g) Valor da taxa de inscrição: R$ 105,00 (cento e cinco reais);

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 223/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 23081028783201612 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
GRADES E PORTAS PARA A COORDENADORIA DE MANU-
TENÇÃO DA UFSM. Total de Itens Licitados: 00004. Edital:
29/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av.
Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-05-223-2016.
Entrega das Propostas: a partir de 29/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/09/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
estará disponívelem site.ufsm.br

(SIDEC - 26/08/2016) 153164-15238-2016NE800254

PREGÃO Nº 227/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 23081030064201653 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
GISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESMON-
TAGEM DE UM ARQUIVO DESLIZANTE NO DERCA - REI-
TORIA- UFSM E INSTALAÇÃO EM NOVO PRÉDIO. Total de
Itens Licitados: 00001. Edital: 29/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de
13h às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário,
Camobi SANTA MARIA - RS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153164-05-227-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 29/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 09/09/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O edital estará disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 26/08/2016) 153164-15238-2016NE800254

BAZAR POLGRYMAS LTDA ME; R.S.P.PERES-PROD. DE LIM-
PEZA ME; RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME e TOTAL DIS-
TRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA EPP.

GUSTAVO CRISTIANO SAMPAIO
Pregoeiro

(SIDEC - 26/08/2016) 153163-15237-2016NE800036

RDC ELETRÔNICO Nº 5/2016 - UASG 153163

Nº Processo: . A Presidente da Comissão Permanente de Licitações
(CPL) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) torna pú-
blico o resultado de julgamento do RDC nº 005/2016. Empresa ven-
cedora da licitação: CONSTRUTORA MAXXI LTDA EPP. CNPJ:
13.384.705/0001-00. Valor do Desconto: 25,00%. Valor Global com
Desconto: R$ 89.629,29.

LIANA BERGMANN
Presidente da CPL

(SIDEC - 26/08/2016) 153163-15237-2016NE800036

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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h) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no
Banco do Brasil até o dia 29/09/2016 (quinta-feira), conforme ex-
pediente bancário;

i) Não será aceito agendamento de pagamento como com-
provante de pagamento;

j) São considerados documentos válidos para a inscrição:
carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de
Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que,
por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e
carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

k) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de da-
dos;

l) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exi-
gidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art.
5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei N.
9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto N. 6.135/2007;

b) Para requerer a isenção, o candidato deve preencher, obri-
gatoriamente, no requerimento de inscrição: Número de Identificação
Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo
da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 09/09/2016;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

f) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 16/09/2016, na página www.ufsm.br/concurso;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da ins-
crição;

j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de recon-
sideração, com a devida justificativa e documentação comprobatória,
se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para esta etapa, que
será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o inde-
ferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o
resultado final da análise dos pedidos de isenção do pagamento da
inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3, h;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo esta-
belecido no subitem 3.3, h não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das Áreas do

Concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. O resultado da homologação das inscrições será
divulgado na página do Concurso, no sítio da UFSM
( w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ) ;

b) O candidato poderá interpor recurso da decisão de não
homologação de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação das
inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento
e a GRU, postada via SEDEX ou entregue na Divisão de Protocolo-
UFSM, observando o prazo previsto;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recur-
sos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do Concurso, no sítio da UFSM;

e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite es-

tipulado neste Edital.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de cinco

membros da área objeto do Concurso ou afim, três efetivos e dois
suplentes, pertencentes à carreira do Magistério Federal;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do Concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos da data prevista para a instalação da
seção da Prova Escrita do concurso;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora e/ou do Secretário do Con-
curso na página do Concurso, no sítio da UFSM, para solicitar o
impedimento de membro da Comissão Examinadora, via Divisão de
Protocolo-UFSM, encaminhando tal solicitação ao Conselho Superior
da Unidade;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quan-
do, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido
arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico regido por este Edital será realizado em uma
fase única, composto pelas seguintes provas:

a) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
b) Prova Didática, de caráter classificatório;
c) Prova Didático-Prática (quando previsto no Anexo I), de

caráter classificatório;
d) Prova de Títulos, de caráter classificatório.
5.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 19/10/2016 a 27/12/2016;
5.3. As Provas Escrita, Didática, Títulos e Didático-Prática

(quando a Prova Didático-Prática estiver prevista no Anexo I do
Edital) ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N.
025/2016 da UFSM, e serão expressas em língua portuguesa;

5.4. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP pu-
blicará na página do Concurso, no sítio da UFSM, o local, data e
horário do início do Concurso de cada uma das Áreas, com, no
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua
realização;

5.5. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação, preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição;

5.6. Por ocasião do Ato de Instalação da Seção da Prova
Escrita do Concurso, os candidatos deverão entregar a Tabela de
Pontos para Avaliação de Títulos (Anexo I da Resolução N.
025/2016) com a documentação comprobatória no seu formato ori-
ginal, e uma fotocópia de cada documento numerada, na ordem apre-
sentada nos Grupos 1, 2, 3 e 4. A Tabela de cada Grupo deverá ser
preenchida a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada
item e totalizada, seguida da assinatura do candidato certificando a
veracidade das informações prestadas;

a) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
avaliação de títulos terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

b) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para ava-
liação de títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento;

c) O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

d) O candidato que não entregar a documentação compro-
batória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída nota
zero;

e) Não será aceita complementação de documentos com-
probatórios na Tabela de Pontos para Avaliação da Prova de Tí-
tulos;

f) A autenticação de cópias dos documentos poderá ser feita
pela Comissão Examinadora e/ou secretário(a) do Concurso, a partir
dos documentos originais ou cópias autenticadas, sendo que os do-
cumentos originais serão devolvidos aos candidatos.

5.7. As Provas Escrita, Didática, Didático-Prática e Títulos
ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N. 025/2016-
UFSM e o Decreto N. 6.944/2009.

5.8. Da Prova Escrita:
a) A Prova Escrita consistirá na redação de um texto de

síntese manuscrito a caneta de tinta preta ou azul, conciso e em
linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do Con-
curso, e versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

b) A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas
incluindo, nesse período, a consulta prévia a critério do candidato,
que poderá ser de até duas horas, de material de consulta impresso ou
manuscrito, apresentado à Comissão Examinadora;

c) Não será permitida a utilização de equipamentos eletrô-
nicos de comunicação e de informática durante a realização da Prova

Escrita, salvo situações específicas de portadores de deficiências, ga-
rantida a incomunicabilidade com o meio externo;

d) Após o período da consulta prévia, o candidato não po-
derá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

e) A Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em
envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

5.8.1. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Exa-
minadora deverá considerar os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto; e
III - clareza e precisão de linguagem.
a) Cada examinador julgará, independentemente, a Prova Es-

crita, de acordo com o Anexo II da Resolução N. 025/2016-UFSM,
auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gra-
dação de zero (0) a dez (10,00), sendo expressas em duas casas
decimais;

b) As notas de cada candidato referentes à Prova Escrita
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atri-
buídas pelos examinadores;

5.9. Serão considerados aptos para seguir no Concurso Pú-
blico os candidatos que obtiverem nota mínima igual ou superior a
7,0 (sete) na Prova Escrita de caráter eliminatório e classificatório, na
proporção de dez (10) candidatos por vaga. No caso de empate na
última posição, os candidatos com a mesma nota na proporção can-
didato/vaga passarão à próxima etapa.

5.10. A nota da Prova Escrita dos candidatos classificados
será considerada para a Segunda Fase do Concurso, e fará parte do
cálculo da nota final de cada candidato;

5.11. Após a proclamação dos resultados da Prova Escrita, os
candidatos poderão solicitar recurso de suas notas no prazo máximo
de 01 (um) dia útil, mediante requerimento justificado e encaminhado
diretamente à Unidade da UFSM onde está sendo realizado o Con-
curso;

5.12 Das Provas Didática e Didático-Prática (quando a Di-
dático-Prática estiver prevista no Anexo I do Edital):

a) Serão realizadas em sessão pública e consistirão em uma
aula (gravada em áudio) com respectivo plano de aula;

b) Cada prova implica no desenvolvimento de um ponto,
constante do programa e sorteado vinte e quatro horas antes do início
da prova de cada candidato, sendo excluído aquele ponto que tenha
sido objeto da Prova Escrita;

c) A aula das Provas Didática e Didático-Prática, se for o
caso, terá a duração de no máximo cinquenta minutos, sem arguição
da Comissão Examinadora;

d) Após o término da Prova Didática e Didático-Prática, se
for o caso, a Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até
quinze minutos para arguir o candidato acerca do ponto objeto da
prova;

e) A chamada para a realização da Prova Didática e Di-
dático-Prática, se for o caso, obedecerá à ordem de sorteio dos nomes
dos candidatos, a ser realizado no Ato de Instalação da Seção da
Prova Escrita do Concurso e Definição do Cronograma do Con-
curso;

5.12.1. No julgamento da Prova Didática e Didático-Prática,
a Comissão Examinadora deverá considerar os seguintes critérios
gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos re-

cursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade; e
VI - capacidade de estimular e mediar o aprendizado do

aluno.
a) Cada examinador julgará, independentemente, as Provas

Didática e Didático-Prática (quando for o caso), de acordo com os
Anexos III e IV da Resolução N. 025/2016-UFSM, auferindo as suas
notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero (0) a
dez (10,00), sendo expressas em duas casas decimais;

b) As notas de cada candidato, referente às Provas Didática
e Didático-Prática (quando for o caso) serão calculadas pela média
aritmética das notas individualmente atribuídas pelos examinadores.

5.13 Da Prova de Títulos
a) A Prova de Títulos será constituída do exame da Tabela de

Pontos para Avaliação de Títulos constante no Anexo I da Resolução
N. 025/2016-UFSM, no qual a Comissão Examinadora apreciará e
pontuará, para cada um dos candidatos, os documentos comproba-
tórios apresentados de acordo com o art. 18 da Resolução N.
025/2016-UFSM e o subitem 5.6 deste Edital.

b) Para cada um dos grupos, serão atribuídos os seguintes
pesos:

I - Grupo 1 - peso quatro (4,00);
II - Grupo 2 - peso dois (2,00);
III - Grupo 3 - peso dois (2,00); e
IV - Grupo 4 - peso dois (2,00).
c) Os títulos referentes às atividades científicas, de extensão,

participação em eventos, aprovação em concursos e distinções (Grupo
3) serão pontuados conforme as tabelas de pontos da Resolução N.
025/2016-UFSM, sendo considerados apenas os obtidos nos últimos
dez anos.

6. DOS RESULTADOS FINAIS
6.1. Para cada um dos candidatos, cada examinador atribuirá

notas para a Prova Escrita, para a Prova Didática e para a Prova
Didático-Prática (se for o caso) de acordo com os critérios constantes
nos Anexos II, III e IV da Resolução N. 025/2016-UFSM, sendo a
nota de cada prova a média aritmética das notas atribuídas pelos três
examinadores;
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6.2. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de Títulos
será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única, assinada pela
Comissão Examinadora;

6.3. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresen-
tados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores
que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os
milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

6.4. Os pesos das Provas serão formados da seguinte ma-
neira:

a) Prova Escrita: três (3,00);
b) Prova Didática: cinco (5,00); e
c) Prova de Títulos: dois (2,00).
6.5. As notas das Provas Escrita, Didática e Didático-Prática

(quando for o caso), atribuídas pelos examinadores, serão lançadas
em cédulas apropriadas, guardadas em envelopes individuais por exa-
minador e por candidato, devidamente rubricados pelos membros da
Comissão Examinadora, sob a responsabilidade do secretário do Con-
curso, até o julgamento final;

6.6. Imediatamente encerradas todas as provas, a Comissão
Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final, obe-
decendo à seguinte ordem:

I - será feito, para cada candidato, um quadro demonstrativo
no qual deverá constar:

a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador; e
d) média aritmética final simples.
II - o presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às Provas Escrita, Didática e Didático-Prática (quan-
do houver), por candidato, sendo estas lançadas no quadro respectivo
e feitas as médias; e

III - a abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo pre-
sidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

6.7. Considerar-se-á aprovado no concurso o candidato que
obtiver média final igual ou superior a sete (7,00);

6.8. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem
decrescente das notas finais obtidas. Em caso de empate, serão con-
sideradas as seguintes prioridades:

I - idade dos candidatos, conforme Lei n. 10.741, de
1º/10/2003;

II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Didática;
IV - maior nota na Prova Escrita;
V - maior nota na Prova Didático-Prática (se houver); e
VI - maior nota na Prova Objetiva (se houver).
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCUR-

SO
7.1. Após a divulgação dos resultados dos concursos em

Edital na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM
(www.ufsm.br), os candidatos, no prazo de 10 (dez) dias corridos
após esta divulgação, poderão ter vistas de suas provas na PRO-
GEP;

7.2. Durante o prazo de vistas os candidatos poderão re-
querer revisão de suas provas em requerimento fundamentado, di-
rigido à PROGEP, devendo o processo ser encaminhado via Divisão
de Protocolo Geral;

7.3. A apreciação dos recursos e a decisão serão feitas em
um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
envio desses recursos pela PROGEP às instâncias administrativas
julgadoras do recurso;

7.4. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos,
os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União;

7.5. O recurso administrativo tramitará, no máximo, por três
instâncias administrativas:

I) Banca Examinadora;
II) Conselho Superior da Unidade da UFSM responsável

pelo Concurso;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do Concurso terá o

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial
da União (DOU), para tomar Posse. A posse ficará condicionada ao
que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à
prévia inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta
Universidade;

8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da posse
do candidato aprovado;

8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da
Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo
único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas alterações;

8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da posse;

8.6. No ato da posse os candidatos deverão apresentar os
diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;

8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá
apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um)

ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial
da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por
solicitação da Unidade da UFSM responsável pelo Concurso.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNE-
RAÇÃO

10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pes-
quisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assesso-
ramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,
além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N.
12.772, de 28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

10.2. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Pro-
fessor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico ocorrerá sempre no Nível 1 da Classe D I, mediante apro-
vação em concurso público de provas ou de provas e títulos, con-
forme dispõe o Art. 10 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012.

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de Dedicação

Exclusiva (DE), em dois turnos diários completos, podendo ser dis-
tribuída no período diurno e noturno, conforme a necessidade da
Universidade Federal de Santa Maria;

11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o im-
pedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou
privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a
Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

11.3. O regime de trabalho semanal fixado no Edital de
abertura do concurso e sua alteração só poderá ser solicitada após o
término do Estágio Probatório.

12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

12.1. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Cons-
tituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de
11/12/1990, com suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de
21/12/1999 e com a Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica as-
segurada a reserva de vagas às pessoas com deficiência em 5% (cinco
por cento) do número total de vagas do Edital N.126/2016;

12.2. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas
no Edital N.126/2016, item 2, Quadro de Vagas, deverá indicar a
situação de deficiência no Requerimento de Inscrição. Posteriormente
à habilitação no Concurso, o candidato será convocado por Edital,
para submeter-se à Perícia Oficial em Saúde, que terá decisão final
sobre a qualificação do mesmo, como pessoa com deficiência ou não,
e sobre o grau de deficiência;

12.3. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota
mínima), conforme previsto no item 6.1 do Edital, serão convocados
pelo mesmo meio e deverão comparecer à Perícia Oficial em Saúde
desta Universidade, munidos de documento de identificação e laudo
médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da de-
ficiência;

12.4. Os candidatos que concorreram às vagas reservadas às
pessoas com deficiência e forem convocados para comparecerem à
Perícia Oficial em Saúde da UFSM, perderão o direito às vagas
reservadas aos candidatos em tais condições, caso não compareçam à
Perícia Oficial em Saúde na data solicitada;

12.5. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confir-
mada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto
à compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo
durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;

12.6. O candidato habilitado, cuja deficiência não for com-
provada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, concorrerá somente
pela classificação geral;

12.7. As pessoas com deficiência participarão das provas do
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos;

12.8. Na classificação final, os candidatos que concorreram
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no
Concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, poderão figurar na lista específica das
pessoas com deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado
o quantitativo máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo
16 e anexo II do Decreto N. 6.944/2009;

12.9. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com
deficiência será feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando
esclarecido que, no caso do primeiro colocado nessa condição con-
correr com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a vaga será
destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a
sua nota seja menor do que a daquele;

12.10. Consideram-se pessoas com deficiências as pessoas
que se enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do De-
creto N. 3.298/99, DOU de 21/12/1999;

12.11. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se
não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por jul-
gamento da Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação;

12.12. Após a investidura do candidato, a deficiência in-
dicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NE-
GROS

13.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas do Edital
N.126/2016;

13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Verificação da UFSM;

13.3 A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Verificação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente
para este certame;

13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

13.5 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
13.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a
nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso, junto à Comissão de Verificação da
UFSM, a qual verificará a veracidade da autodeclaração, conforme
Orientação Normativa N. 3, de 1º/08/2016, do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão;

13.8. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final
sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas re-
servadas para negros, sendo que a verificação da veracidade da au-
todeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do can-
didato;

13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à con-
firmação da autodeclaração munidos de documento oficial de iden-
tificação;

13.10. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas
para negros, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da convocação para con-
firmar a autodeclaração, não apresente documento oficial de iden-
tificação, bem como o que não comparecer ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;

13.11. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

13.12. O resultado referente à autodeclaração presencial será
divulgado na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital espe-
cífico;

13.13. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das autodeclarações presenciais, desde que devidamente fundamen-
tados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 5 (cinco) dias
úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM;

13.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo par-
ticipará do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

13.15. O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos
negros, na forma da Lei N. 12.990/2014, será feito pela ordem de-
crescente da nota obtida, mediante lista de classificação específica,
ficando esclarecido que, no caso do primeiro colocado negro con-
correr com pessoa que não se enquadra na Lei N. 12.990/2014, em
determinada Área, a vaga será destinada ao candidato negro, ainda
que a sua nota seja menor do que a daquele;

13.16. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de re-
serva, pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas
vagas;

13.17. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas;

13.18. Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação;

13.19. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua con-
dição no requerimento de inscrição deste concurso público;

13.20. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Faltar a qualquer uma das Provas do Concurso;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com

qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;

c) For surpreendido, durante a realização da Prova, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;

d) Afastar-se da sala ou local de Prova sem o acompa-
nhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;

e) Não estiver no local de realização das Provas até o início
previsto para a mesma.

14.2. A participação no Concurso Público implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso;

14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação;

14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários,
Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso
Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da pá-
gina www.ufsm.br/concurso;

14.6. O Currículo e a documentação comprobatória que fo-
ram entregues no ato da instalação da Comissão Examinadora, no
início do Concurso, não serão devolvidos ao candidato em nenhuma
hipótese;

14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo,
somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso re-
conhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado ex-
pedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de
Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão
estar devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a
legislação brasileira;

14.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo
recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

PAULO AFONSO BURMANN.

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Serviço Social
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa
3.1. A seguridade social e suas implicações com o enve-

lhecimento;
3.2. Dimensão técnicooperativa do Serviço Social e sua in-

terface com a gerontologia;
3.3. Controle Social e Conselhos de Direitos em relação ao

envelhecimento;
3.4. A pesquisa e sua implicação com a produção do co-

nhecimento na área da gerontologia;
3.5. Violência contra a pessoa idosa: aspectos sociais e co-

munitários;
3.6. Rede de atenção a pessoa idosa: aspectos protetivos na

garantia de direitos;
3.7. Família, relacionamentos afetivos e a pessoa idosa;
3.8. Prerrogativas da saúde pública brasileira e suas inter-

faces com a saúde da pessoa idosa;
3.9. Gênero, sexualidade e vida social da pessoa idosa;
3.10. Território e promoção da saúde da pessoa idosa.
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Farmácia
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa
3.1. Botânica;
3.2. Farmacognosia;
3.3. Homeopatia;
3.4. Legislação farmacêutica;
3.5. Controle de qualidade farmacêutico;
3.6. Farmácia hospitalar;
3.7. Assistência farmacêutica;
3.8. Farmacoterapia e farmácia clínica;

3.9. Políticas públicas farmacêuticas;
3.10. Farmacologia.
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Fisioterapia e Terapia Ocupacional (Graduação em

Terapia Ocupacional)
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa
3.1. A Gerontologia como campo interdisciplinar e multi-

profissional;
3.2. As Políticas Públicas para o Idoso;
3.3. Envelhecimento, Recreação, Lazer e jogos: Da preven-

ção à reabilitação;
3.4. O envelhecimento, a morte e os cuidados paliativos;
3.5. Adaptação do ambiente e prevenção de quedas;
3.6. A sexualidade, doenças sexualmente transmissíveis e a

vida na terceira idade;
3.7. Aspectos preventivos, clínicos, terapêuticos e sociais do

idoso com Alzheimer;
3.8. A formação da Identidade: autoestima, autoimagem, au-

toconhecimento, papéis sociais e seus impactos no envelhecimento;
3.9. Aspectos a serem considerados no plano de cuidados

diários com o idoso;
3.10. Especificidades do Cuidador nos diferentes espaços:

casas de repouso, Instituições de longa permanência, domicílio e
hospitais.

4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Fisioterapia e Terapia Ocupacional (Graduação em

Fisioterapia)
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria.
3. Programa
3.1. Funcionalidade;
3.2. Saúde coletiva;
3.3. Saúde pública;
3.4. Ensinagem na formação profissional;
3.5. Cinesiologia;
3.6. Cinesioterapia;
3.7. Avaliação Musculoesquelética;
3.8. Ausculta cardíaca normal e alterada, fases e etapas da

reabilitação cardiovascular;
3.9. Ausculta pulmonar, padrões respiratórios normais e

anormais, manobras de higiene Brônquica e reexpansão pulmonar;
3.10. Senilidade.
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Classe D1-Nível 1
1. Área: Enfermagem de Saúde Pública
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa
3.1. Promoção da Saúde como orientadora das práticas em

saúde;
3.2. Processo saúde-doença e seus determinantes;
3.3. Reforma Sanitária e sua repercussão no Sistema Único

de Saúde;
3.4. Sistema Único de Saúde como política pública de saú-

de;
3.5. Gestão da atenção em saúde no SUS;
3.6. Redes de atenção à saúde no SUS;
3.7. Modelos tecnoassistenciais em saúde;
3.8. Atenção Básica e Estratégia de Saúde da Família;
3.9. Cuidados de Enfermagem na Atenção Domiciliar;
3.10. Educação em saúde na práxis do enfermeiro;
3.11. Família como unidade de cuidado na Saúde Coletiva;
3.12. Sistematização da Assistência de Enfermagem em Saú-

de Coletiva;
3.13. Avaliação da Atenção Básica no SUS;
3.14. Controle social e participação comunitária.
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Enfermagem Médico-Cirúrgica.
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa
3.1. A enfermagem na atenção integral à saúde do adulto;
3.2. A enfermagem na atenção integral à saúde da mulher;
3.3. A enfermagem na atenção integral à saúde da criança e

do adolescente;
3.4. A enfermagem na atenção integral à saúde mental;
3.5. A enfermagem na atenção integral à saúde do idoso;
3.6. O cuidado de enfermagem na segurança do paciente

adulto hospitalizado;
3.7. Cuidado de enfermagem frente à corporeidade e se-

xualidade do adulto hospitalizado;
3.8. Cuidado de enfermagem frente às necessidades neu-

rológicas do adulto;
3.9. Cuidado de enfermagem frente às necessidades respi-

ratórias do adulto;
3.10. Sistematização da Assistência de Enfermagem ao adul-

to no contexto hospitalar;
3.11. O cuidado de enfermagem ao adulto hospitalizado no

período perioperatório;
3.12. Atuação do enfermeiro no centro de material e es-

terilização;
3.13. A prática da enfermagem no contexto da urgência e

e m e rg ê n c i a ;
3.14. Cuidado de enfermagem ao adulto em situação de

dor;
3.15. Educação em saúde no cuidado de enfermagem;
3.16. A ética e a bioética no cuidado de enfermagem.
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa

Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Bairro Camobi
CEP: 97105-900 - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
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ANEXO II

TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
PROFESSOR DA CARREIRA DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO
Candidato: _____________________________________________________________
GRUPO 1
QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA (Peso 4)
(O Candidato deverá ser enquadrado em apenas um dos subitens)

Item Subitem Discriminação Pontuação Pontuação Obtida
1 Doutorado

1.1 Doutorado + Curso de Licenciatura ou Formação Pedagógica 10
1.2 Doutorado 8

2 Mestrado
2.1 Mestrado + Curso de Licenciatura ou Formação Pedagógica 7
2.2 Mestrado 5

3 Especialização
3.1 Especialização + Curso de Licenciatura ou Formação Pedagógica 5
3.2 Especialização 3

4 Curso de Licenciatura ou Formação Pedagógica
4.1 Curso de Licenciatura ou Formação Pedagógica 4

GRUPO 2
ATIVIDADES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS (Peso 2)
(Máximo 10 pontos no Grupo 2)

Item Discriminação Pontuação Pontuação Obtida
1 Docência em qualquer nível de ensino por semestre letivo (mínimo de 15 horas em sala de aula). Pontuação Máxima possível neste item: 5,0 pontos. 0,25
2 Funções de assessoramento administrativo, participação em órgãos colegiados e participação em comissões permanentes em qualquer nível de ensino (por ati-

vidade/órgão). Pontuação Máxima possível neste item: 2,0 pontos.
0,20

3 Participação em bancas de defesas de estágio e trabalhos de conclusão de curso. Pontuação Máxima neste item: 1,0 ponto 0,10
4 Participação em bancas de defesas monografias de especialização e dissertações de mestrado. Pontuação Máxima neste item: 1,5 pontos 0,15
5 Participação em bancas de defesas de teses de doutorado e concursos públicos. Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos 0,20
6 Orientação de estágios profissionais, trabalhos de conclusão de curso e iniciação científica de pesquisa ou extensão (por orientação). Pontuação Máxima neste

item: 1,0 pontos.
0,10

7 Orientação de monografia de cursos de especialização e dissertação de mestrado (por orientação). Pontuação Máxima neste item: 1,5 pontos. 0,15
8 Orientação de teses de doutorado (por orientação). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos. 0,20

GRUPO 3
ATIVIDADES CIENTÍFICAS DE PESQUISA, DE EXTENSÃO, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOSS, APROVAÇÃO EM CONCURSOS E DISTINÇÕES (Peso 2)
(Máximo 10 pontos no Grupo 3)

Item Discriminação Pontuação Pontuação Obtida
1 Autoria de Livro na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). Pontuação Máxima possível neste item:

2,0 pontos.
0,50

2 Autoria de Capítulo de Livro na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). Pontuação Máxima
possível neste item: 2,0 pontos.

0,10

3 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema QUALIS* da CAPES como A1 ou A2, na área ou área afim do concurso (por
artigo). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos.

0,50

4 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema QUALIS* da CAPES como B1 ou B2, na área ou área afim do concurso (por
artigo). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos.

0,25

5 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema QUALIS* da CAPES como B3, B4 ou B5, na área ou área afim do concurso
(por artigo). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos.

0,10

6 Artigo publicado em periódico científico especializado, não classificado no sistema QUALIS* da CAPES, na área ou área afim do concurso (por artigo).
Pontuação Máxima neste item: 1,0 pontos.

0,05

7 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação Máxima possível neste item:
2,0 pontos.

0,10

8 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação Máxima possível neste item: 1,0 ponto. 0,05
9 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema QUALIS* da CAPES como A1 ou A2, na área ou área afim do concurso (por

produção). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos.
0,50

10 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema QUALIS* da CAPES como B1 ou B2, na área ou área afim do concurso (por
produção). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos.

0,25

11 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema QUALIS* da CAPES como B3, B4 ou B5, na área ou área afim do concurso
(por produção). Pontuação Máxima neste item: 2,0 pontos.

0,10

12 Produção técnica relacionada à área do Concurso (por produção). Pontuação Máxima possível neste item: 2,0 pontos. 0,20
13 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou licença). Pontuação Máxima possível

neste item: 2,0 pontos.
0,50

14 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (por patente ou licença). Pontuação Máxima possível
neste item: 1,0 pontos.

0,25

15 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs, Ministérios do Governo, ou por empresas
públicas ou privadas (por projeto). Pontuação Máxima possível neste item: 2,0 pontos.

0,20

16 Aprovação em Concurso ou Seleção Pública para Docente de Ensino Básico, Técnico ou Superior na área ou área afim objeto do concurso (por aprovação).
Pontuação Máxima possível neste item: 1,0 ponto.

0,20

17 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do concurso. Pontuação Máxima possível
neste item: 1,0 ponto.

0,20

18 Revisor de periódico científico classificado no sistema QUALIS* da CAPES na área ou área afim do concurso (por periódico). Pontuação Máxima possível
neste item: 1,0 ponto.

0,20

19 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação Máxima possível neste item: 1,0 ponto. 0,10
20 Cursos ministrados com 40 ou mais horas (por curso). Pontuação Máxima possível neste item: 2,0 pontos. 0,20
21 Participação em curso de participação na área ou área afim do concurso com 40 horas ou mais (por curso). Pontuação Máxima possível neste item: 2,0

pontos.
0,20

*A classificação do Sistema QUALIS da CAPES será a vigente na data do concurso.
GRUPO 4
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, EXCETO DOCÊNCIA (Peso 2)
(Máximo 10 pontos no Grupo 4)

Item Discriminação Pontuação Pontuação Obtida
1 Atividade profissional na área ou área afim do concurso (por ano). Pontuação Máxima possível neste item: 5,0 pontos. 0,50
2 Atividade profissional fora da área ou fora da área afim do concurso (por ano). Pontuação Máxima possível neste item: 2,5 pontos. 0,25
3 Participação como consultor especialista em projetos/empreendimentos na área ou área afim do concurso (por participação). Pontuação Máxima neste item:

5,0 pontos.
0,50

4 Participação como consultor especialista em projetos/empreendimentos fora da área ou fora da área afim do concurso (por participação). Pontuação Máxima
neste item: 2,5 pontos.

0,25

Itens Pontuação Pontuação Final
Total de Pontos do Grupo 1 _____________x 0,4
Total de Pontos do Grupo 2 _____________x 0,2
Total de Pontos do Grupo 3 _____________x 0,2
Total de Pontos do Grupo 4 _____________x 0,2

Total de pontos da Avaliação de Títulos:
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ANEXO III

PROVA ESCRITA
Candidato: ____________________________

Item VALOR MÁXIMO VALOR OBTIDO TOTAL DE PONTOS
Domínio técnico-científico do ponto sorteado 5,0
Estruturação coerente do texto 2,5
Clareza e precisão de linguagem 2,5

ANEXO IV

PROVA DIDÁTICA
Candidato: _____________________________________________

Item VALOR MÁXIMO VALOR OBTIDO TOTAL DE PONTOS
Domínio técnico-científico do ponto sorteado. 2,0
Capacidade do candidato, relativa à utilização dos recursos de comunicação e técnicas de ensino. 2,0
Execução do plano de aula. 1,0
Cumprimento do tempo da aula. 1,0
Comportamento ético, criatividade e expressividade. 2,0
Capacidade de estimular e mediar o aprendizado do aluno. 2,0

EDITAL No- 127, DE 26 DE AGOSTO DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA

O Reitor da Universidade Federal de Santa Maria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, homologa o resultado final do Processo Seletivo para Professor Substituto do Magistério Superior, conforme
especificado abaixo:

Edital de Abertura de Seleção Pública N. 112, de 28 de julho de 2016, publicado no DOU de 1° de agosto de 2016.
Processo N. 23081.022748/2016-81
Departamento de Educação Especial
Área de conhecimento: Educação Especial/Deficiência Visual

Candidato(s) classificado(s) Nota final Classificação
Ronise Venturini Medeiros 10,00 1º lugar
Ernane Ribeiro Kühn 9,59 2º lugar
Elisangela Soares Ferreira 7,77 3º lugar
Daniel da Silva Costa 7,65 4° lugar

Processo N. 23081.022746/2016-92
Departamento de Educação Especial/Centro de Educação
Área de conhecimento: Educação Especial/LIBRAS

Candidato(s) classificado(s) Nota final Classificação
Sonia Terezinha Messerschimidt 9,08 1º lugar
Marcos Moraes Guimarães 8,90 2º lugar
Paula Maiane da Silva Cavalheiro 8,31 3º lugar

II - O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, a contar da publicação do resultado no Diário Oficial da União.

PAULO AFONSO BURMANN.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 37, DE 26 DE AGOSTO DE 2016
PROGRAD/COPERVES - (EXTRATO)

A Universidade Federal de Santa Maria torna público que,
no período de 1º à 08 de Setembro de 2016, estarão abertas as
inscrições para o Processo Seletivo EAD/UAB - UFSM 2016 (2º
Semestre).

Serão ofertados os cursos de Pedagogia (Licenciatura) e Le-
tras - Português (Licenciatura), oferecidos pelo Sistema Universidade
Aberta do Brasil (UAB) nesta Universidade. Esses cursos seguem o
Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005 cujo Artigo Primeiro,
parágrafo primeiro, trata da obrigatoriedade de momentos presen-
ciais.

São oferecidas 30 vagas para o Curso de Letras - Português
(Licenciatura) em cada um dos seguintes polos: Encantado, Sobra-
dinho, Sant ana da Boa Vista e Santana do Livramento.

Em relação ao curso de Pedagogia (Licenciatura) são ofe-
recidas 35 vagas em cada um dos seguintes polos: Sapucaia do Sul,
Encantado, São Francisco de Paula, São Sepé, Santana do Livramento
e Jacuizinho.

O Concurso, regido pela legislação vigente, será realizado
em 01 (um) dia, 25 de setembro de 2016, com início às 09 horas. O
processo classificatório será constituído por uma prova de Redação.

A inscrição ao Concurso Vestibular 2016/EAD da UAB-
UFSM (2º Semestre) será realizada em duas etapas: processo de
inscrição e pagamento do boleto bancário.

A inscrição será realizada via Internet no endereço eletrônico
da COPERVES (www.coperves.ufsm.br), link Vestibular 2016/EAD
(2º Semestre), que estará disponível aos candidatos no período de 01
a 08 de setembro de 2016.

O período para solicitação de isenção é de 29 a 31 de agosto
de 2016, através do endereço eletrônico da COPERVES, link Ves-
tibular 2016/EAD (2º Semestre) - "Painel do Vestibulando", devendo
o candidato estar de acordo com a Lei nº 12.799, de 10 de abril de
2013, da Presidência da República.

A divulgação do resultado final do Concurso Vestibular
2016/EAD da UAB-UFSM (2º Semestre) será no dia 04 de outubro
no Portal da UFSM (www.ufsm.br) e no endereço eletrônico da CO-
PERVES (www.coperves.ufsm.br), com a respectiva confirmação de
vaga online dos candidatos classificados nos dias 06 e 07 de ou-
tubro.

O Edital na íntegra estará disponível no Portal da UFSM
(www.ufsm.br) e no endereço eletrônico da COPERVES (www.co-
perves.ufsm.br).

É dever do candidato ler, atentamente, o Edital e seus anexos
antes de efetuar sua inscrição ao Concurso Vestibular 2016/EAD da
UAB-UFSM (2º Semestre).

MARTHA BOHRER ADAIME.
Pró-Reitora de Graduação/UFSM.

JERÔNIMO SIQUEIRA TYBUSCH.
Presidente da Comissão de Seleção e Ingresso.

PAULO ESTEVAM PERALTA DE ANDRADE.
Diretor do DERCA/UFSM.

EDITAL Nº 38, DE 26 DE AGOSTO DE 2016
PROGRAD/COPERVES (EXTRATO)

A Universidade Federal de Santa Maria torna público que,
no período de 1º à 08 de Setembro de 2016, estarão abertas as
inscrições para o Curso de Formação de Professores para Educação
Profissional, oferecido pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil
(UAB) nesta Universidade.

Serão oferecidas 150 vagas para o Curso de Licenciatura
Formação de Professores para a Educação Profissional, distribuídas
igualmente entre os polos de Três de Maio, Tapejara, Novo Ham-
burgo, Sapiranga, São Lourenço do Sul.

O Concurso, regido pela legislação vigente, será realizado
em 01 (um) dia, 25 de setembro de 2016, com início às 09 horas. O
processo classificatório será constituído por uma prova de Redação. É
condição legal para se inscrever ao Curso de Formação de Professores
para Educação Profissional (EAD) ser o candidato diplomado em
cursos superiores de bacharelado ou tecnólogo até a data de con-
firmação da vaga.

A inscrição ao Curso de Formação de Professores para Edu-
cação Profissional será realizada em duas etapas: processo de ins-
crição e pagamento do boleto bancário.

A inscrição será realizada via Internet no endereço eletrônico
da COPERVES (www.coperves.ufsm.br), link Curso de Formação de
Professores para Educação Profissional (EAD), que estará disponível
aos candidatos no período de 01 a 08 de setembro de 2016.

O período para solicitação de isenção é de 29 a 31 de agosto
de 2016, através do endereço eletrônico da COPERVES, link Curso
de Formação de Professores para Educação Profissional (EAD) -
"Painel do Vestibulando", devendo o candidato estar de acordo com a
Lei nº 12.799, de 10 de abril de 2013, da Presidência da República.

A divulgação do resultado final do Processo Seletivo - Curso
de Formação de Professores para Educação Profissional (EAD) será
no dia 04 de outubro no Portal da UFSM (www.ufsm.br) e no en-
dereço eletrônico da COPERVES (www.coperves.ufsm.br), com a
respectiva confirmação de vaga online dos candidatos classificados
nos dias 06 e 07 de outubro.

O Edital na íntegra estará disponível no Portal da UFSM
(www.ufsm.br) e no endereço eletrônico da COPERVES (www.co-
perves.ufsm.br).

É dever do candidato ler, atentamente, o Edital e seus anexos
antes de efetuar sua inscrição ao Curso de Formação de Professores
para Educação Profissional (EAD).

MARTHA BOHRER ADAIME.
Pró-Reitora de Graduação/UFSM.

JERÔNIMO SIQUEIRA TYBUSCH.
Presidente da Comissão de Seleção e Ingresso.

PAULO ESTEVAM PERALTA DE ANDRADE.
Diretor do DERCA/UFSM.

Clecio
Riscado




